
 

 

D E S P A C H O 
 

 

 

 

(PRESIDENTE) 

 
Em    

 
 

REQUERIMENTO N.º: 

 
Informações ao Senhor Prefeito Municipal e  Secretaria Municipal de Obras, 
qual o motivo que até presente data não executou o abate de arvores 
condenadas em frente a CEI 101, localizada na Rua João Martine Filho, Jd São 
Conrado.  

 

         “Justifica-se o presente requerimento tendo em vista o tempo decorrido desde a 

emissão do parecer técnico, bem como os riscos iminentes à segurança de alunos, 

funcionários e demais frequentadores da unidade escolar, CEI 101. Ressaltamos a importância 

da adoção de providências urgentes para a preservação da integridade física das pessoas, 

evitando acidentes e eventuais responsabilidades legais ao Poder Público. 

           
  CONSIDERANDO que; fui questionado por pais de alunos da CEI 101 
questionado por qual  motivo até o presente data não foi executada a supreção das arvores condenadas 
pelo tecnicos da Secretaria do Meio Ambiente; 

             CONSIDERANDO que; qual o motivo, até a presente data, não foi 
realizada a supressão das árvores com risco de queda localizadas nas  imediações da CEI 101, 
cujo a um laudo técnico da Secretaria de Meio Ambiente autorizando o abate desde a  data de 
17 de março de 2023; 

CONSIDERANDO que; estamos na estação do inverno onde 

ocorrem poucas chuvas e ventos fortes, estação ideal para fazer podas e abate de 

arvores, isto posto que: 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e a secretaria responsavel solicitando 

nos informar o que segue: 
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1) Por qual motivo que até a presente data este abate nao foi 

executado; visto que a CPFL atraves da solicitação de moradores, em visita 

técnica alegou que não se faz necessaria o desligamento da rede eletrica deste 

local para fazer o abate destas arvores, pois o local que as avores se encontam 

não passa rede eletrica?                                                                                     

2) A possibilidade de priorisar esta solicitação visto a data de 

autorização do abate destas arvores? 

3) A possibilida de execução deste serviço antes que as estações de 

ventos fortes  e chuvas cheguem aumentando o risco de queda destas arvores 

sobre a CEI 101? 

4) Quais as açoes o governo municipal tem adotado para  aumentar 

a segurança e amenizar o numero de acidentes com arvores condenadas que 

possam cair sobre residencias ruas e proprios? 

5) Qual o tempo medio para efetuar o bate de arvores  autorizadas 

pelos técnicos da Secretaria de Meio Ambiente?  

 

 

 
Sorocaba, 10 de julho de 2025. 

 

 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS SILVANO JUNIOR 
                       Vereador 

 
 

 
 

 
 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003100380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003100380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003100380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003100380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003100380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003100380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 
 

 

Salas de aula 
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